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PARTE D

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CÍRCULO DE LISBOA

Anúncio n.º 195/2017
Faz -se saber que, no âmbito da ação administrativa n.º 1747/17.8BELSB, 

em que é autor o Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos e Réu o 
Ministério das Finanças e da Administração Pública e que corre termos na 
2.ª U.O. do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, foram indica-
dos como contrainteressados todos os candidatos admitidos ao concurso 
interno de admissão ao período experimental de 20 postos de trabalho 
na categoria de segundo -verificador superior, da carreira de técnico 
superior aduaneiro, do mapa da Autoridade Tributária Aduaneira (AT), 
aberto por despacho de 24/05/2016, da Directora -Geral da AT, publicado 
pelo Aviso 9195/2016, de 25 de julho de 2016, no D.R.141, 2.ª Série, de 
25 de julho 2016, com a declaração de rectificação n.º 808/2016, publi-
cado no D. R., 2.ª série, n.º 156, de 16 de agosto, de 2016, constante do 
Aviso n.º 4592/2017, publicado no D.R., 2.ª Série, n.º 83 de 28 de abril 
de 2017, para querendo, e no prazo de 15 dias se constituírem como 
contra interessados no processo, nos termos do n.º 5 do art.º 81.º e n.º 4 
do art.º 36.º ambos do Código de Processo Administrativo.

No referido processo é pedida a anulação do despacho proferido em 
07/06/2017 pela Directora -Geral da A, que indeferiu o recurso hierár-
quico interposto pelo associado do A., Eduardo Carrilho Jordão do 

Rosário Monteiro e manteve a exclusão da sua candidatura ao referido 
concurso. Pede -se ainda a condenação da entidade demandada a admitir 
o referido associado do A. ao referido procedimento concursal.

Uma vez expirado o prazo, acima referido (15 dias), os contrainte-
ressados que, como tal, se tenham constituído nos autos, consideram -se 
citados para apresentarem contestação no prazo de 30 dias, podendo o 
duplicado da petição inicial ser levantado na secretaria judicial deste 
tribunal.

A falta de impugnação especificada não importa a confissão dos factos 
articulados pelo autor;

Nos termos do n.º 1 do art.º 11.º do CPTA, é obrigatória a constituição 
de Advogado.

Caso não seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo admi-
nistrativo e disso se der conhecimento ao juiz do processo, permite -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 10 dias a contar da data 
de notificação de que o processo administrativo se encontra junto aos 
autos (n.º 3 do art.º 82.º e alínea c) do n.º 5 do art.º 99.º do CPTA).

Os prazos acima indicados são contínuos, não se suspendendo durante 
as férias judiciais. Terminando o prazo em dia que os tribunais estejam 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10 de outubro de 2017. — O Juiz de Direito, Jorge Pelicano.
310860207 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL
Aviso n.º 13011/2017

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 116/2012, de 29 de maio, torna -se público que a TAP — Transportes 
Aéreos Portugueses, S. A., requereu uma autorização de exploração de 
serviços aéreos regulares extra -União Europeia, na rota Lisboa/Fez/
Lisboa.

3 de outubro de 2017. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Tânia Cardoso Simões.

310864874 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO
Aviso (extrato) n.º 13012/2017

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna-se público que foi celebrado o contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com Estefânia Patrícia do 
Vale Monteiro, para a categoria de assistente operacional, da carreira de 
assistente operacional, remuneração € 557,00, que corresponde à 1.ª po-
sição, nível 1 da tabela única, com efeitos a 1 de outubro de 2017.

Para os efeitos previstos nos artigos 45.º e 46.º da LTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, terá a seguinte composição:

Presidente: Virgínia Cláudia Teixeira Moreira, Administradora; Vogais 
efetivos: Maria Teresa Monteiro Teixeira, Coordenadora Técnica e Maria 
João Gavina Maia Pereira, Técnica Superior; Vogais suplentes: António 
Jorge Reis Baptista da Piedade, Coordenador Técnico, Susana Maria da 
Silva Neves, Técnica Superior.

O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

18 de outubro de 2017. — O Presidente, Paulo José Parente Gon-
çalves.

310856303 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 864/2017
Torna -se público que por meu despacho 26 de janeiro de 2017 se 

encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
documental internacional de recrutamento, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para um posto 
de trabalho para a categoria de Professor Catedrático, na área disciplinar 
de Ciência Política, do Departamento de Ciência Política e Políticas 
Públicas do ISCTE -IUL. O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º 
a 51.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação apli-
cável, designadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e 
Contratação de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e 
esgota -se com o preenchimento do posto de trabalho colocado a con-
curso. A avaliação do período experimental, quando aplicável, é feita nos 
termos do Regulamento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do 
ISCTE -IUL tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço 
dos Docentes do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de De-
sempenho dos Docentes do ISCTE -IUL em vigor aquando da admissão.

I. Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, na área de 

Ciência Política, Sociologia, na especialidade de Sociologia Política ou 
Ciências Sociais, na especialidade Política. Caso o doutoramento tenha 
sido conferido por instituição de ensino superior estrangeira, o mesmo 
tem de ser reconhecido por instituição de ensino superior portuguesa, 
nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro.

2 — Ser detentor do título de agregado na área de Ciência Política, 
Sociologia, na especialidade Sociologia Política ou Ciências Sociais, 
na especialidade Política.

3 — Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita.
II. Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
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cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III. Local de trabalho
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal
IV. Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, número e 
data do bilhete de identidade ou número de identificação civil, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1,2 e 3 do número I do presente edital.

2.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro devendo quaisquer formalidades aí esta-
belecidas estar cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

2.2 — Os candidatos têm de apresentar declaração, sob compromisso 
de honra, do domínio da língua portuguesa a um nível que permita a 
lecionação nessas línguas.

3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato ele-
trónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com a indica-
ção das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da atividade 
pedagógica desenvolvida. O candidato deve assinalar cinco trabalhos 
e/ou obras que considere mais representativos da atividade desenvolvida 
na área disciplinar para que o concurso é aberto e elencar os textos cien-
tíficos que correspondem às exigências constantes na alínea a) do ponto 
V do presente edital. A apresentação do curriculum vitae pelos candida-
tos, deve observar os parâmetros de avaliação referenciados no edital.

4 — Dois (2) exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

6 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

8 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V. Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos depende da posse de currículo na área disciplinar da Ciência 
Política que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Publicação de, pelo menos, dez textos científicos, nos últimos dez 
anos, sob a forma de livros científicos, capítulos de livros ou artigos, dos 
quais pelo menos cinco artigos publicados, ou aceites definitivamente 
para publicação, na área em que é aberto o concurso, em revistas cien-
tíficas revistas com fator de impacto atribuído, indexadas na WOS/ISI 
ou SCOPUS.

b) Três dos quatros requisitos seguintes:
i) Orientação ou coorientação de duas teses de doutoramento con-

cluídas e aprovadas;
ii) Coordenação de um projeto de investigação com financiamento;
iii) Coordenação de duas unidades curriculares;
iv) Coordenação de um curso ou o desempenho de cargos de gestão 

universitária em órgãos de governo ou de coordenação central, bem como 
em unidades orgânicas descentralizadas de ensino ou de investigação.

VI. Método de seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto é aplicado o mé-

todo de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte.

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso tem por fundamento, o 

mérito científico e pedagógico dos candidatos na área de Ciência Po-

lítica, tendo em consideração o perfil definido no presente edital e os 
seguintes fatores:

A — Mérito científico (50 %)
Na avaliação do mérito científico, tem -se em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (20 %) — obras, projetos, livros, capítulos 

em livros, artigos em revistas científicas e em atas de reuniões de natureza 
científica (conferências, colóquios, congressos, seminários, jornadas, 
fóruns etc.); participação ativa em eventos nacionais ou internacionais, 
organização de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na ava-
liação deste parâmetro deve ser tida em consideração a quantidade, a 
originalidade e a diversidade da produção, a autonomia científica reve-
lada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade 
científica (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção 
da comunidade científica, académica ou profissional) e o impacto da 
produção científica.

A -2) Projetos científicos (10 %) — participação em projetos científi-
cos, com financiamento nacional, internacional, público ou privado, bem 
como projetos não financiados. Na avaliação deste parâmetro deve ser 
tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede 
nacional ou internacional), o caráter competitivo do projeto em termos 
de financiamento, o contributo em termos de património e recursos para 
as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (10 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, gestão científica de unidades orgânicas e de 
investigação, e coordenação de órgãos de gestão científica ou académica 
de institutos, escolas, departamentos e unidades de investigação. Na 
avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a duração 
da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (10 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e participação em painéis nacionais 
ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, projetos, 
investigadores ou unidades de investigação, participação em comissões 
de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação e revisão 
de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na avaliação 
deste parâmetro devem ser tidas em consideração o número, o papel 
desempenhado e a diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %).
Na avaliação do mérito pedagógico tem -se em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (10 %) — lecionação de unidades curricu-

lares, desempenho pedagógico, envolvimento na gestão das unidades 
curriculares (docente ou coordenador) e lecionação em universidades 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B -2) Inovação pedagógica (7,5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro devem ser tidas em consideração o número, a natureza 
e a diversidade das atividades.

B -3) Orientação (10 %) — orientação de dissertações, teses e projetos 
de pós -doutoramento e excelência científica dos trabalhos supervisio-
nados. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração 
o número e diversidade das orientações, com consideração das já con-
cluídas e das em curso.

B -4) Publicações pedagógicas (2,5 %) — manuais pedagógicos ou 
outras publicações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro 
devem ser tidas em consideração o número, a diversidade, a originalidade 
e o impacto das publicações.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

tem -se em consideração as prestações de serviços no âmbito da valori-
zação económica e social do conhecimento, os programas de formação 
contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários destina-
dos à divulgação de conhecimentos e outras atividades relevantes para 
a investigação, designadamente serviço à comunidade no âmbito da 
organização, serviço de cooperação e consultadoria a outras instituições.

D — Serviço à Instituição (15 %)
Na avaliação da participação em órgãos de direção e gestão de ins-

tituições do ensino superior tem -se em consideração o seguinte item: 
realização de atividades resultantes da participação em órgãos de gestão 
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universitária, promoção da instituição, comissões ad hoc, recrutamento 
de novos alunos e demais atividades para o regular funcionamento das 
instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os membros do júri deliberam através de votação nominal fundamen-

tada nos critérios de avaliação adotados. A votação de cada membro do 
júri é fundamentada na classificação de cada candidato em escala inteira 
de 0 a 100, a qual é resultante da soma ponderada das classificações 
parcelares atribuídas a cada indicador, também em escala inteira de 0 a 
100, usando as ponderações definidas para cada parâmetro no ponto VI.2 
(critérios de avaliação). Se a ordenação de todos os elementos do júri for 
idêntica o processo é dado como concluído. Caso contrário, procede -se 
a uma votação para o primeiro lugar. Se um candidato obtiver mais de 
metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se nenhum candidato 
obtiver mais de metade dos votos, repete -se a votação depois de retirado 
o candidato menos votado na votação anterior. O processo repete -se até 
que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando colocado 
em primeiro lugar. Seguidamente, procede -se do mesmo modo para 
classificar um candidato em segundo lugar, e assim sucessivamente até se 
obter uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos. Em casos de 
empate ao longo do processo, o presidente do júri tem voto de qualidade.

4 — O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de 
audições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII. Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Professor Doutor Nuno Manuel de Carva-

lho Ferreira Guimarães, Professor Catedrático e Vice -Reitor do ISC-
TE — IUL e constituído pelos seguintes professores:

Doutor José Ramón Montero Gibert, Professor Catedrático da Uni-
versidade Autónoma de Madrid;

Doutor Manuel Augusto Meirinho Martins, Professor Catedrático 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade 
de Lisboa;

Doutor António Pedro Ginestal Tavares de Almeida, Professor Cate-
drático da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor António Jorge Pais Costa Pinto, Investigador Coordenador do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutor Juan Pedro Mozzicafreddo, Professor Catedrático aposentado 
do ISCTE -IUL.

VIII. Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como das 
listas de classificação final e ordenação dos candidatos será dado conhe-
cimento aos interessados mediante afixação na vitrine da Unidade de 
Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de correio regis-
tado com aviso de receção e/ou aviso publicado no Diário da República.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 de outubro de 2017. — O Reitor, Luís Antero Reto.
310857479 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 865/2017
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto no artigo 142.º 
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 145/2015, 
de 9 de setembro, faz saber que:

1 — Por acórdão de 10/02/2014, deste Conselho de Deontologia, foi 
aplicada à Senhora Dra. Sara Mota, a pena disciplinar de multa com 
penas acessórias de restituição de valores e documentos aos participantes, 
respetivamente, no âmbito do processo disciplinar n.º 200/2013 -L/D e 
apenso n.º 1451/2013 -L/D — 1.ª secção, que aqui correu os seus termos.

2 — Apesar de devidamente notificada, não foi feita prova nos autos 
do pagamento da multa bem como do cumprimento das sanções aces-
sórias, pelo que, foi determinada a suspensão da inscrição da advogada, 
em razão do incumprimento da pena em que foi condenada, nos termos 
do disposto no artigo 143.º, alínea b) e c) do Estatuto da Ordem dos 
Advogados.

3 — A suspensão teve o seu início em 08/09/2017 nos termos do 
artigo 58.º, n.º 1, alínea b) do C.P.T.A.

4 — Tendo sido efetuado nos dias 13/10/2017 e 16/10/2017, o paga-
mento da multa em dívida bem como feita a prova do cumprimento das 
sanções acessórias nos processos supra indicados, foi determinado, por 
meu despacho de 16/10/2017, o levantamento da suspensão da inscrição 
da Senhora Advogada Dra. Sara Mota, portadora da cédula profissional 
n.º 15971L, com domicílio profissional na Av. Duque de Loulé, 95, 
1.º Esq.º, 1050 -089 Lisboa, com efeitos a partir de 16/10/2017.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa, Paulo Graça.

310869183 

 Edital n.º 866/2017
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da Or-

dem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto da 
Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) que, no âmbito 
dos autos de processo disciplinar n.º 924/2011 -L/D e apenso 925/2011 -L/
D, que correram termos por este Conselho e nos quais é arguida a Senhora 
Dra. Alexandra Leite, portadora da cédula profissional n.º 18415L, foi 
determinada a suspensão por tempo indeterminado da inscrição da Se-
nhora Advogada arguida, em razão do incumprimento da pena em que foi 
condenada e por aplicação da alínea b) do artigo 143.º do mesmo diploma 
legal. Tal medida de suspensão inicia a produção dos seus efeitos após 
o levantamento da suspensão, situação em que atualmente se encontra.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa, Paulo Graça.

310862346 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 13013/2017

Homologação da lista unitária de ordenação final — proce-
dimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 4842/2017 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de 
maio de 2017.
Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, e para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma Portaria, notificam -se todos os candidatos — incluindo os 
que tenham sido excluídos no decorrer da aplicação dos métodos de 
seleção — ao procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho de Técnico Superior constante no mapa de pessoal 
não -docente da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, 
mediante a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para exercer funções na Divisão Académica e de 
Recursos Humanos da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de 
Lisboa, aberto pelo Aviso n.º 4842/2017, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 2017, do ato de homologação da 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados.

Mais se informa, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria su-
pramencionada, que a referida lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, homologada por Despacho de 13 de outubro de 
2017, do Presidente da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de 
Lisboa, encontra -se afixada para consulta na entrada da Secretaria da 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.belasartes.ulisboa.pt (área de Staff/
Não -Docentes/Procedimentos Concursais).

16 de outubro de 2017. — A Presidente do Júri, Ana Paula Carreira.
310863489 

 Instituto de Educação

Aviso n.º 13014/2017

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a homologação da Lista 
Unitária de Ordenação Final, por Despacho do Senhor Diretor do Insti-
tuto de Educação da Universidade de Lisboa, de 19 de outubro de 2017, 
referente ao procedimento concursal comum para o preenchimento de um 


